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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
ESTADO DE MATO GROSSO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 010, DE 02 DE ABRIL DE 2026.
Autoria dos Vereadores: KLAYTON CASSIANO BERTÉ E JORGE VIDAL.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ NOVA MARINGENSE, À SENHORA AMELIA BUCHS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais aprovou e o Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Nova maringaense à Senhora AMELIA BUCHS, pelos relevantes serviços prestados ao município de Nova Maringá/MT.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Plenário das Deliberações “Carlos Manoel Martins Esteves”, 02 de abril de 2026.
KLAYTON CASSIANO BERTÉ

       

JORGE VIDAL
      
Vereador


             
           Vereador/ Presidente
MENSAGEM AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2026
Senhores Vereadores,

É com grande honra e reconhecimento que o Município de Nova Maringá concede o Título de Cidadã Nova maringaense à Senhora Amélia Buchs.
Amélia Buchs nasceu no dia 13 de julho de 1955, no município de Três Passos, estado do Rio Grande do Sul. Mulher de trajetória marcada pelo trabalho, pela dedicação à família e pelo espírito comunitário, construiu sua história de vida pautada em valores sólidos e no compromisso com o próximo.

No mês de maio de 1983, mudou-se para o município de Nova Maringá juntamente com sua mãe, após o falecimento de seu pai. Em busca de novas oportunidades, residiu por um período na cidade e, posteriormente, seguiu para Santa Catarina, onde permaneceu por nove meses. Contudo, o vínculo com Nova Maringá falou mais alto, motivando seu retorno definitivo ao município.

Após regressar, constituiu família ao lado de Mario Tori, com quem se casou e compartilhou uma vida de trabalho e parceria. Na época, seu esposo atuava como sócio proprietário de uma serraria, atividade da qual retiravam o sustento da família. Com o encerramento da sociedade, o casal permaneceu com a terra que se transformou no sítio onde passaram a residir e desenvolver suas atividades.

No sítio, dedicaram-se principalmente à produção leiteira, atividade exercida com esforço e perseverança. Amélia Buchs teve papel fundamental nesse trabalho, realizando pessoalmente a entrega do leite de casa em casa na cidade, por muitos anos, contribuindo diretamente para o abastecimento local e fortalecendo laços de confiança e amizade com inúmeras famílias nova maringaenses.

Em 08 de janeiro de 2021, enfrentou a dolorosa perda de seu esposo, fato marcante em sua trajetória. Mesmo diante da saudade, manteve-se firme, preservando os valores de trabalho, fé e solidariedade que sempre nortearam sua vida.

Atualmente, integra o Sociedade de São Vicente de Paulo em nosso município, importante entidade de caráter beneficente e cristão dedicada à assistência de famílias em situação de vulnerabilidade social, por meio de ações solidárias, visitas fraternas e apoio humanitário. Sua participação demonstra, mais uma vez, seu compromisso com a comunidade e com o cuidado ao próximo.

Por sua história de dedicação, por sua contribuição ao desenvolvimento local e pelos relevantes serviços prestados à população, Amélia Buchs faz-se merecedora do Título de Cidadã Nova maringaense.
Plenário das Deliberações “Carlos Manoel Martins Esteves”, 02 de abril de 2026.
KLAYTON CASSIANO BERTÉ
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